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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.414/2024, CUITÉ - TERÇA - FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 33 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VALORES DOS VENCIMENTOS 

DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DE CUITÉ E 

DELIBERA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas por lei, adota a seguinte Medida Provisória com 
força de Lei: 

  

Art. 1º - Fica reajustada em 3,62% (três inteiros e sessenta e dois 
centésimos por cento), a partir do dia 1º de janeiro de 2024, a remuneração dos 

Professores/Supervisores/Orientadores Educacionais e dos Monitoras/Auxiliares 

de Creche do município de Cuité constantes nos anexos da presente Lei. 
  

Art. 2º - A gratificação, a título de incentivo, às Monitoras/Auxiliares de 

Creche, estabelecida pelo art. 51 da Lei Municipal nº 793 de 31 de dezembro de 
2009, fica reajustada de acordo com o estabelecido abaixo: 

  

I.  R$ 433,72 (quatrocentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos) ao 
Monitor/Auxiliar de Creche que tiver formação em nível médio, na modalidade 

normal, ou que estejam cursando nível superior em Pedagogia, devidamente 

matriculado; 
II. R$ 542,15 (quinhentos e quarenta e dois reais e quinze centavos) ao 

Monitor/Auxiliar de Creche que obtiver formação de nível superior em Pedagogia. 

  
Art. 3º - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta 

das dotações contidas no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação vigente, 

suplementadas se necessário. 
  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2024. 
 

 

Cuité-PB, 20 de fevereiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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ATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DO CURIMATAÚ E SERIDO PARAIBANO - CPIMSC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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